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COMO ADQUIRIR O FORMULÁRIO DE SEGURANÇA PARA DANFE? 

 

Para adquirir FS-DA, o contribuinte deve, primeiramente, procurar um fabricante ou 
distribuidor autorizado. O fabricante ou distribuidor faz a comunicação dos formulários no 
eFisco e o contribuinte confirma a utilização e inclui a comunicação de uso de 
Processamento de Dados , conforme procedimentos elencados abaixo.  
 
Atualmente (25/03/2024) temos 12 fabricantes cadastrados no eFisco e 1 distribuidor: 

CNPJ FABRICANTE 
02.364.069/0003-91 BLENDPAPER SECURITY PAPEIS ESPECIAIS S.A. 

33.376.237/0001-20 CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA 

34.164.319/0005-06 CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB 

02.290.545/0001-05 CONTIPLAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA ME 

45.943.370/0001-09 FEDRIGONI BRASIL PAPEIS LTDA 

06.885.597/0001-85 GEMA IMPRESSOS GRAFICOS LTDA 

01.175.647/0001-17 ICE CARTOES ESPECIAIS LTDA 

61.418.141/0001-13 INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA 

42.123.091/0001-00 INTERPRINT LTDA 

62.115.217/0001-02 J ANDRADES INDUSTRIA E COMERCIO GRAFICO LTDA 

03.514.896/0001-15 THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS, INDUSTRIA E 
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTO LTDA 

33.113.309/0001-47 VALID SOLUCOES S A 

 

Inscrição 
Estadual 

DISTRIBUIDOR 
Data do 
Credenciamento 

Situação UF Município 

0181495-
88 

INDUSTRIA GRAFICA 
BRASILEIRA LTDA 

11/08/2023 CREDENCIADO SP BARUERI 

 

 

A RELAÇÃO DOS FABRICANTES DE FORMULÁRIO DE SEGURANÇA também pode ser 
consultada no eFisco, em: 
 https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gdf/PRManterFabricanteFormularioSeguranca 
➢ Clicar no link e, em seguida, clicar em LOCALIZAR 
➢ Passo a passo seguindo o EFisco (https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/ ) 

• Tributário 
o Notas Fiscais, Declarações, Guias 

▪ Documentos Fiscais 
❖ Fabricantes de Formulários de Segurança 

 

 

  

https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gdf/PRManterFabricanteFormularioSeguranca
https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/
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COMO SOLICITAR O FORMULÁRIO DE SEGURANÇA NO EFISCO-ARE VIRTUAL? 

1º ETAPA – COMUNICAÇÃO DO PROCESSAMENTO DE DADOS 

 
→ O contribuinte ou contador deve acessar o eFisco, com sua conta GOV.BR ou seu  
certificado digital (https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/), selecionando as opções:  
Tributário >> Notas Fiscais, Declarações, Guias >> Documentos Fiscais >> Processamento 
de Dados >> Comunicação Sistema Eletrônico de PD 
 

➢     Clicar em Comunicação Sistema Eletrônico de PD 
➢     Clicar em “Comunicar” 
➢     Selecionar DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

➢     Clicar no botão :    
➢     Não preencher a data de Uso 
➢     Clicar em Confirmar Comunicação 
➢     Preencher os dados técnicos dos Aplicativos do Sistema 
➢     Clicar em Confirmar 

  
2° ETAPA- SOLICITAÇÃO DO PAFS-DA (pelo fabricante ou distribuidor) 

Pedido de Aquisição de Formulário de Segurança para DANFE. 

 → O Fabricante de Formulários de Segurança ou o Distribuidor de Formulários de 

Segurança, deve acessar o e-Fisco, com sua conta gov.br ou seu certificado digital  
(https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/), selecionando as opções:  
eFisco>> Tributário >> Notas Fiscais, Declarações, Guias >> Documentos Fiscais >> 
Fabricantes de Formulários de Segurança >> Cadastro de PAFS-DA 
 

➢     Clicar na função Cadastro de PAFS-DA  
➢     Na tela Cadastro de PAFS-DA, clicar no botão “Incluir” 
➢     Informar: 

❑      A inscrição estadual do contribuinte; 
❑      O CNPJ do fabricante de formulários de segurança ou a inscrição estadual do 
distribuidor (esta informação apenas nos casos em que os formulários de segurança 
estiverem sendo solicitados a um distribuidor deste Estado, devidamente 
credenciado). 
❑      Em seguida, digitar o número inicial e final dos formulários de segurança e a 
série. Informar o número da PAFS-DA anterior, mas apenas nos casos de os 
formulários de segurança estarem sendo solicitados a um distribuidor deste Estado.  

➢     Clicar no botão “Incluir“ para que as informações digitadas sejam inseridas no campo 
“Formulários de Segurança Incluídos” e, em seguida: 
➢     Clicar no botão “Confirmar”.  
  
Após a inclusão das informações, o pedido fica com a situação PAF-DA SOLICITADO.  
 

3° ETAPA - CONFIRMAÇÃO DO PAFS-DA (pelo contribuinte) 

 → O contribuinte ou distribuidor (distribuidor apenas nos casos de haver a intermediação 

de um distribuidor para um contribuinte) deverá confirmar a PAFS-DA, seguindo os passos 
abaixo. 

 → O contribuinte deve acessar o e-Fisco, com sua conta gov.br ou seu certificado digital  

(https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/), e selecionar as opções:  

https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/
https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/
https://efiscoi.sefaz.pe.gov.br/
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eFisco>> Tributário >> Notas Fiscais, Declarações, Guias >> Documentos Fiscais >> 
Fabricantes de Formulários de Segurança >> Cadastro de PAFS-DA 
➢   Informar o Número do PAFS-DA >> clicar em LOCALIZAR >> Clicar em CONFIRMAR 

 

Após a confirmação das informações, o pedido fica com a situação PAF-CONFIRMADO.  

 

É POSSÍVEL FAZER A TRANSFERÊNCIA DO PAFS (FORMULÁRIO DE 

SEGURANÇA  DE UMA FILIAL PARA OUTRA FILIAL?  

 

Sim, desde que seja informado no eFisco, conforme telas abaixo. 
 
TELA 1 
Passos: eFisco>> Tributário >> Notas Fiscais, Declarações, Guias >> Documentos Fiscais >> 
Fabricantes de Formulários de Segurança >> Cadastro de PAFS-DA 
➢ Informar a inscrição ou o número do PAFS-DA, depois clicar em LOCALIZAR. 
➢ Clicar em “Distribuir Formulários” e preencher os campos da segunda tela (TELA 2). 

 

 
TELA 2 
Passos: eFisco>> Tributário >> Notas Fiscais, Declarações, Guias >> Documentos Fiscais >> 
Fabricantes de Formulários de Segurança >> Cadastro de PAFS-DA 
➢ Preencher os campos 
➢ Clicar no botão INCLUIR  
➢ e depois no botão CONFIRMAR 
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COMO FAZER O CADASTRAMENTO DE FABRICANTE DE FORMULÁRIO DE 

SEGURANÇA? 

Para o cadastramento de fabricante de formulário de segurança, o contribuinte deverá 
atender ao que dispõe a Portaria SF 060/2010. 

 

• O credenciamento como Fabricante de Formulário de Segurança deve ser 
solicitado, por escrito, à GPRO- Gerência de Processos Fiscais , anexando a 
documentação necessária: 

o Cópia do Contrato Social; 
o Cópia da publicação do credenciamento no CONFAZ como fabricante de 

formulário de segurança;  
o Cópia de CPF do representante (ou representantes) da empresa que vão ter 

acesso ao e-Fisco. 
        

DIRETORIA GERAL DE ANTECIPAÇÃO E SISTEMAS TRIBUTÁRIOS - DAS 
Gerência de Processos Fiscais (GPRO/DAS) – 16º ANDAR 

Av. Dantas Barreto, nº 1186 (Edifício San Raphael) 
Bairro: São José, Recife/PE - CEP 50.020-904. 

  
OBS: O credenciamento no e-Fisco e inclusão do representante da empresa é feito pela 
GPRO e não se faz necessário ter inscrição estadual em Pernambuco. 
 

Cadastro de representante - Fabricante de Formulário de Segurança para 

DANFE 

• Proceder conforme a Portaria 060/2010. A empresa deverá requerer o cadastro 
do representante legal, apresentando RG  e vínculo com a empresa 
(como  procuração por exemplo). A inclusão no e-Fisco é feita pela GPRO. Após a 
inclusão do representante, este poderá incluir seus funcionários com certificado 
digital. 

 
 

QUAL O PROCEDIMENTO QUE DEVE SER TOMADO SE HOUVER O EXTRAVIO 

DO DANFE EM FORMULÁRIO DE SEGURANÇA (FS-DA)? 

R - O uso do Formulário de Segurança - Documento Auxiliar (FS-DA) para impressão do 
DANFE é utilizado como uma das hipóteses de emissão de NF-e em contingência, 
acobertando o trânsito da mercadoria. No caso de extravio do FS-DA deverá ser 
comunicado o extravio a SEFAZ na Are Virtual em eFisco>> Tributário >> Notas Fiscais, 
declarações, Guias >> Documentos Fiscais >> Comunicação de Extravio de Livro Fiscal. 
Deverá também ser obedecida as regras do artigo 165, do Decreto n° 44650/2017. 
 
O artigo 165, do RICMS prevê que ocorrendo extravio ou qualquer outro fato que torne a 
via do documento fiscal inaproveitável para a finalidade indicada pela legislação tributária, 
a sua substituição poderá se dar por meio de cópia de qualquer de suas vias, desde que a 
parte interessada comunique a ocorrência via INTERNET, utilizando o endereço eletrônico 
www.sefaz.pe.gov.br, declarando os motivos da  substituição e assumindo a 
responsabilidade por qualquer efeito que a via substituída venha a produzir. É preciso 
ainda que o sujeito passivo publique a ocorrência em jornal de grande circulação. 
 

https://www.sefaz.pe.gov.br/Legislacao/Tributaria/Documents/legislacao/Portarias/2010/Port060_2010.htm
https://www.sefaz.pe.gov.br/Legislacao/Tributaria/Documents/legislacao/Portarias/2010/Port060_2010.htm
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BASE LEGAL 

• Relativamente ao formulário de segurança para Impressão de Documento Auxiliar 
de Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), deve ser observado o artigo 154 do 
Decreto 44.650/2017. Este artigo, além de citar outras normas, remete ao 
Convênio ICMS 110/200. 

 

• O Convênio ICMS 110/2008 em sua em sua cláusula décima primeira prevê a 
possibilidade de utilização dos formulários de segurança em todos os 
estabelecimentos do mesmo titular, localizados na mesma unidade da 
Federação. Desta forma, deve ser observado as condições e requisitos citados 
nesta cláusula para a mencionada utilização. 

 

https://www.sefaz.pe.gov.br/Legislacao/Tributaria/Documents/Legislacao/44650/Texto/Dec44650_2017.htm#art154
https://www.sefaz.pe.gov.br/Legislacao/Tributaria/Documents/Legislacao/44650/Texto/Dec44650_2017.htm#art154
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2008/CV110_08

